
5
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADOEXECUTIVO

Vitória (ES), Segunda-feira, 22 de Abril de 2019.

Protocolo 478094

DECRETO Nº 1240-S, DE 18 DE ABRIL DE 2019.
Abre à Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e 
Pesca o Crédito Suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 para o fim que 
especifica.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 91, inciso III da Constituição Estadual, e 
tendo em vista a autorização contida no art. 6º, inciso I da Lei Nº 10.978, 
de 18 de janeiro de 2019, e o que consta do Processo Nº 85446173;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca o Crédito Suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 
(Três milhões de reais), para atender a programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo 1º serão 
provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no 
Anexo II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Anchieta, em Vitória, aos 18 de abril de 2019, 198º da 
Independência, 131º da República e 485º do início da Colonização do Solo 
Espiritossantense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

ÁLVARO ROGÉRIO DUBOC FAJARDO
Secretário de Estado de Economia e Planejamento

ROGELIO PEGORETTI CAETANO AMORIM
Secretário de Estado da Fazenda

PAULO ROBERTO FOLETTO
Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca

Protocolo 478106

RESUMO DOS ATOS ASSINADOS 
PELO SENHOR GOVERNADOR 
DO ESTADO.

DECRETO Nº 1241-S, DE 
18.04.2019
NOMEAR, de acordo com o artigo 
12, inciso II, da Lei Complementar 
nº 46, de 31 de janeiro de 1994, 
MARIANE BOTELHO OTTONI, 
para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial 
Nível III, Ref. QCE-01, da Secretaria 
de Estado do Governo.

Protocolo 478189

DECRETO Nº 1242-S, DE 
18.04.2019.
NOMEAR, de acordo com o 
Artigo 12, inciso II, da Lei 
Complementar nº 46, de 31 de 
janeiro de 1994, JOSÉ ROSA 
VARANDA NETO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão 
de Assessor Especial Nível I, Ref. 
QCE-04, da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento.

Protocolo 478191

DECRETO Nº 1243-S, DE 
18.04.2019.
NOMEAR, de acordo com o Artigo 
12, inciso II, da Lei Complementar 
nº 46, de 31 de janeiro de 1994, 
OXANA MERCEDES BIANCARDI 
RORIZ, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de 
Chefe de Gabinete, Ref. QCE-
05, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento.

Protocolo 478192

DECRETO Nº 1244-S, DE 
18.04.2019.
NOMEAR, de acordo com o 
Artigo 12, inciso II, da Lei 
Complementar nº 46, de 31 de 
janeiro de 1994, WELINGTON 
CARLOS LUIZ, para exercer o 
cargo de provimento em comissão 
de Motorista de Gabinete IV, Ref. 
QC-04, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento.

Protocolo 478193

DECRETO Nº 1245-S, DE 
18.04.2019.
NOMEAR, de acordo com o artigo 
12, inciso II, da Lei Complementar 
nº 46, de 31 de janeiro de 
1994, BEATRIZ CARPANEDO 
SCHMIDT, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de 
Assessor Especial Nível II, Ref. 
QCE-05, da Secretaria de Estado 
de Saneamento, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano.

Protocolo 478194

DECRETO Nº 1246-S, DE 
18.04.2019.
CESSAR OS EFEITOS do Decreto 
n° 1052-S, de 22/03/2019, 
publicado em 25/03/2019.

Protocolo 478198

DECRETO Nº 1247-S, DE 
18.04.2019.
Exonerar, a pedido, CARLOS 
YOSHIO MOTOKI do cargo de 
Diretor de Regulação de Gás e 
Energia, da Agência de Regulação 
de Serviços Públicos do Espírito 
Santo.

Protocolo 478199

DECRETO Nº 1248-S, DE 
18.04.2019.
Nomear MUNIR ABUD DE 
OLIVEIRA para exercer o cargo 
de Diretor Geral da Agência de 
Regulação de Serviços Públicos.

Protocolo 478200

DECRETO Nº 1249-S, DE 
18.04.2019.
NOMEAR, nos termos do art. 12, 
inciso II, da Lei Complementar 
n.º 46, de 31 de janeiro de 
1994, ANGELA CRISTINE 
PATROCINIO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão 
de Chefe de Grupo Financeiro 
Setorial, ref. QCE-05, da Secretaria 
de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovação e Educação Profissional.

Protocolo 478201

DECRETO Nº 4410-R, DE 18 DE 
ABRIL DE 2019
Dispõe sobre o uso do meio 
eletrônico e não presencial para 
a interação do cidadão com o 
Estado e a realização de processo 
administrativo no âmbito dos 
órgãos e das entidades do Poder 
Executivo Estadual.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no exercício 
das atribuições previstas no art. 91, 
III, da Constituição Estadual, em 
conformidade com as informações 
contidas no processo nº 85587265,

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido o uso do 
meio eletrônico para a realização de 
processo administrativo no âmbito 
dos órgãos da Administração Direta 
e das entidades da Administração 
Indireta do Poder Executivo 
Estadual.

Art. 2º A implementação das 
medidas instituídas por este 
Decreto visa:

I - assegurar a eficiência, a 
eficácia e a efetividade da ação 
governamental e promover a 
adequação entre meios, ações, 
impactos e resultados;

II - promover a utilização de 
meios eletrônicos para a realização 
de processos administrativos 
com segurança, transparência e 
economicidade;

III - promover a utilização da 
internet e outros meios de acesso 
digitais para que, remotamente, 
o cidadão consiga interagir, trocar 
informações, demandar, ser 
demandado, realizar operações 
com e sem formalidade, 
mitigando procedimentos e rotinas 
burocráticas.

IV - ampliar a sustentabilidade 
ambiental, com o uso da tecnologia 
da informação e da comunicação;

V - facilitar o acesso do cidadão às 
instâncias administrativas;

VI - criar normas e dispositivos que 
garantam o cumprimento da Lei 
Federal nº 13.726, de 8 de outubro 
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